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CONTRATO no 211202'l

A CAMARA MUN¡CIPAL DE PARA DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o no

20.931.994/0001-77 , com sede na cidade de Pará de Minas, na Avenida Presidente Vargas,
no 1.935, Bairro Senador Valadares, neste ato representada por seu Presidente, Vereador
GLADSTONE GORREA DIAS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Frei
Orlando, no 91, Bairro São Francisco, CEP: 35.661-169, na cidade de Pará de Minas-MG,
portador da Carteira de ldentidade no M-3.020.376 e inscrito no CPF sob o no 463.460.666-
68, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa VILELA IANINO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.649.455/0001-26, com sede na Rua dos
Timbiras, no 1.925,sa\a 701, Bairro Lourdes, CEP 30.140-069, no município de Belo
Horizonte/MG, neste ato representada porAnna Carolina lanino Lima Andrade, poÍadora
da Cédula de ldentidade no MG 12.236.070 e inscrito no CPF sob o no 068.451.316-19,
doravante designada CONTRATADA, têm justo e contratado entre si, em decorrência da
lnexigibilidade no 0312021, Processo de Compra no 1712021e observados os preceitos
da Lei Federal 8.666/93 e demais legislação pertinente, o presente CONTRATO, que se
regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

I. OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de
consultoria e assessoria jurídica para acompanhamento dos trabalhos de Comissão
Parlamentar de lnquérito no âmbito da Câmara Municipal de Pará de Minas.

2. DESCRTçAO DETALHADA

2.1. Os serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica
compreendem:

a) Acompanhamento ao Poder Legislativo nos trabalhos da Comissäo Parlamentar de
lnquérito (CPl) constituída para apurar denúncia de recebimento indevido de
dinheiro público por funcionários da Casa Legislativa, bem como a suposta
ilegalidade na condução do procedimento que apurou este recebimento indevido.

b) Consultoria e Assessoria jurídica na elaboração de notas, relatórios, informações,
pareceres e demais documentos referentes à CPl, bem como de questões afetas
ao seu regular funcionamento.

c) Assessoria e consultoria quanto ao regime jurídico de direito previdenciário,
constitucional e administrativo que envolvem o mérito que motivou a instauração da
cPt.

d) Elaboraçäo de parecer jurídico final.
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3. DA VTNCULAçÃO:

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei no 8.666/93, em sua
versão atualizada, vinculando-se, ainda, ao Processo no 1712021-lnexigibilidade no

0312021e seus Anexos, ao Termo de Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA,
à Ordem de Serviços e Notas de Empenho e demais documentos que compõem o Processo
supramencionado que, independentemente de transcriçäo, fazem parte integrante e

complementar deste I nstrumento.
A contratação dar-se-á por inexigibilidade de licitaçäo, com fulcro no disposto no art. 25, ll,

$1', c/c art. 13, da Lei no 8.666/93, tendo em vista a natureza técnica dos serviços, a notória
especializaçäo da contratada e a singularidade do objeto da prestação de serviços.

4. FORMA, PRAZO E LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

4.l.Os serviços serão executados pelo corpo de profissionais da contratada, em seu
escritório ou na sede da Câmara Municipal, quando assim se fizer necessário, no período

de vigência do contrato, e obrigatoriamente deveräo fazer parte da prestaçäo de serviço as

advogadas Anna Carolina lanino Lima Andrade, OAB/MG 114.087, Laís Azevedo Vilela
Simão, OAB/MG 124.669, e Roberta Aguilar Costa, OAB/MG 115.790.

4.2. A prestação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica poderá se dar mediante
visitas in loco, bem como atendimento de consultas via telefone, e-mail ou qualquer outro
meio eletrônico disponível.

4.3. A apresentação de consultas jurídicas será feita de forma escrita e/ou verbal, conforme
a complexidade, sem limites, por qualquer meio regular e eficaz de comunicação.

4.4.O parecer jurídico final, com eventuais documentos hábeis a subsidiar o estudo pela

Contratada, será entregue dentro do prazo de 30 (trinta) dias após o término dos trabalhos
da Comissão Parlamentar de lnquérito.

4.5. A contratada deverá apresentar, juntamente com a(s) nota(s) fiscal(is), relatório com a

relação de serviços executados.

5. CR|TÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente logo após a conclusão dos serviços,
uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento
definitivo, ou recibo aposto na nota fiscal, firmado pelo fiscal do contrato.

5.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçöes contidas no Termo de Referência e na proposta.

5.3. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no
prazo estabelecido pela Câmara, observando as condiçöes estabelecidas para a prestaçäo.
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5.4. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou de näo

serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida

à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

5.5. Em caso de irregularidade näo sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo

os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

6. PROCEDTMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTMTO:

6.1. O contrato terá como responsáveis:

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Kelly Virgínia Vieira - Chefe da Divisäo de Compras

e Gestão de Contratos

6.'1.2. FISCAL DO CONTRATO: Gladstone Correa Dias - Presidente da Câmara

Municipal de Pará de Minas

6.2. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela

gestäo quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em substituiçäo

aos referidos cargos.

6.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questöes documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as

respectivas dotaçöes orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar

a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade

de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos

aditivos, etc.

6.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestaçäo do

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos

fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, etc.

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçäo das faltas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

6.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçöes técnicas, não implica em corresponsabilidade da Administraçäo ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93.

Av. Presidente Vargas, 1935, Senador Vatadares I Pará de Minas I MG I CEP: 35.661-044

(37) 3237.6000 . (37) 32J7.6087 | www.parademinas.mg.leg.br

trq\ht\
ü,?
hñ
'tJ tltr\
dÈùÕ<
rio



êc¡.-l¿

7. DA DOCUMENTAçÃO

7.1. A contratada deverá manter os seguintes documentos para comprovação de

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira:

7.1.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido
pela Secretaria da Receita Federal;

7.1,2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede,

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

7.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

certidão emitida pelo órgäo competente do estado;

7.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, abrangendo inclusive as Contribuiçöes Sociais previstas nas alíneas "a" a "d"

do Parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212191;

7.1.5.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

7.1.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da CLT,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 - CNDT.

8. OBRIGAçOES DAS PARTES

8.1. Das obrigaçöes da GONTRATADA:

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante,

atendendo prontamente a quaisquer reclamaçöes;

8.1.3. Executar os serviços conforme especificaçöes do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros;
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8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigaçöes trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Administração.

8.1.7.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçöes da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o
caso;

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestaçäo dos serviços;

8.1.9. Não permitir a utilizaçäo do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a parär de quatoze anos, nos termos do art. 70, XXXlll da Constituição
Federal;

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as

obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na

licitação;

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigaçöes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condiçöes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.12.lndicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um

funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do
fiscal de contrato da Câmara, principalmente em situaçöes de urgência, com base em

contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes
para contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $1o do art, 57 da Lei no

8.666/93,

8.2. Das obrigações da GONTRATANTE:
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8.2.1. Proporcionartodas as condições para que a Contratada poss

serviços de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente,

deste Termo de Contrato;

8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes no

curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua correção;

8.2.4. Prestar as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

contratada em relação ao objeto do Contrato;

8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato, o que náofarâ cessar ou diminuir

a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigaçöes estipuladas,
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades

constatada;

8.2.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

contrato;

8.2.7.Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do

contrato, se não abordadas no Termo de Referência;

8.2.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigaçöes assumidas pela Contratada, todas as condições de

habilitaçäo e qualificaçäo exigidas no processo de inexigibilidade.

8.2.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis

9. VALOR DOS SERVIçOS

9.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total global de R$17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais), sendo o empenho e o pagamento efetuados de

acordo com a Ordem de Fornecimento emitida.
9.1.1. No valor dos serviços já estäo previstos todos os encargos tributários, trabalhistas
e previdenciários, de responsabilidade exclusiva da contratada, bem como as despesas
com viagem, alimentaçäo, hospedagem etc.

t0. DAS CONDTçOES E FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento se dará da seguinte forma:

10.1.1.50% (cinquenta por cento) dia 31 de julho de 2Q21;

10.1.2.50% (cinquenta por cento) dia 31 de agosto de 2021
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10.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento

eletrônico, a crédito do beneficiário, em conta bancária indicada pela Contratada, no ptazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da Nota Fiscal devidamente

conferida e aprovada pela Contratante,

10.2.1. A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente
a Câmara Municipal de Pará de Minas, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.931.994/0001-

77 , com a descrição clara do objeto do contrato.

10.2.2. As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento
que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada, e o prazo para o

pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos
considerados válidos pela Contratante, não respondendo esta por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

10.3. A contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista exigida durante a
vigência do contrato.

10.3.1. Constatada situação de irregularidade das condições de habilitação, a
Contratada será notificada, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados,

para, num ptazo exequível, fixado pela Contratante, regularizar a situação, ou, no

mesmo ptazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual.

10.3.2.O prazo para regularizaçäo ou encaminhamento da defesa de que trata o

subitem anterior poderá ser prorrogado à critério da Contratante.

10.4. Sobre o valor devido à Contratada, a Câmara efetuará as retenções tributárias
cabíveis.

10.4.1. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na LC no 116/2003 e legislaçäo
municipal aplicável.

10.4.1.1.4 Contratada deverá apresentar, junto à Nota Fiscal, a prova do

recolhimento do imposto acima referido, caso näo seja hipótese de retenção pela

Câmara.

10.5. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da Contratada, o valor
devido será atualizado financeiramente pelo lndice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), desde a data a que se referia até a data do efetivo pagamento, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/í00)N/30 -'l] x VP, onde:

AF = atualizaçâo financeira;
IPGA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
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N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste

r r. DAs SANçÖES APUCÁVE|S

O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigaçöes diretas ou indiretas

decorrentes deste Termo de Referência poderá ensejar a aplicação das penalidades

previstas na Lei8.666/93 ao contratado, nos termos de cláusula específica, prevista no

contrato ou instrumento equivalente.

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as
quais tenha a GONTRATADA concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no

Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Pará de Minas;

b) multa por inadimplemento de 0,3 o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na

entrega do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal,

até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.

c) multa por inadimplemento de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, por dia, no

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de
obrigaçäo contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.

d) multa rescisória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisäo, bem

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a CÂn¡nRR, em face da

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada.

e) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Pará de Minas, bem como
o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de
cancelamento do Contrato, independentemente da aplicação das multas cabíveis;

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçäo Pública;

12. DO PRAZO DE UGÊNCn DO CONTRATO,ALTERAçÃO E PRORROGAçÃO

12.1. O ptazo de vigência do contrato será até dia 31 de dezembro de 2021, iniciando-se
üna data de sua assinatura

12.2. O prazo acima assinalado poderá ser prorrogado, mediante celebraçäo de termo
aditivo específico, observadas as disposiçöes da Lei no 8.666/93.
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12.3. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos

no art. 65 da Lei n.o 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos.
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13. DA PUBLTCAçÃO:

13.1-lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de
Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

14. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRn:

14.1-Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

01.01.01.031.0001.401 0 - sERVtços TÉcNtcos PRoFrssroNAls,PAREGERES,
PERíCNS, ASSESSORIA,CONSULTORIA,AUDITORIA,LAUDOS,TREINAM ENTOS E

AFINS.
Ficha/Elemento:
33.90.35.00 -22 - SERVçOS DE CONSULTORTA
Sub Elemento:
33.90.35.02- Consultoria e Assessoria Jurídica

t5. DO FORO:

15.1-Fica eleito o foro da comarca de Pará de Minas, estado de Minas Gerais, com
exclusäo de qualquer'outro, para solucionar quaisquer questöes oriundas deste contrato

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pará de Minas (MG), 16 de julho de 2021

CONTRATANTE: æ?a"€.rú4g7'.-
Gâmara Municipal de Pará de Minas

CONTRATADA:
Vilela l/nino Sociedade de Advogados

'!::!,ffi^f,:x:, Geral
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